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CONCURSO PÚBLICO Nº01/2012 
 
 
 

GABARITO DEFINITIVO DAS PROVAS 
 
A Comissão de Concurso Público do Município de Siderópolis/SC e a CONCURSUL 
Assessoria e Consultoria Ltda, após a analise dos recursos interpostos pelos candidatos, 
e, 
 
CONSIDERANDO que após análise do recurso da questão nº 04 (Questão de 
Português), a qual foi aplicada para todos os cargos de nível superior, os profissionais 
responsáveis pela elaboração desta questão constataram que a mesma tinha duas 
alternativas corretas, sendo a letra “a” e a letra “d”, resultando assim na anulação da 
questão e por consequência, conforme disposto no item 13.4 do Edital, a questão 04 será 
atribuída como “certa” para todos os candidatos aos cargos de nível superior. 
 
CONSIDERANDO que após análise do recurso da questão nº 14 dos cargos de Médico 
Especialista em Oftalmologia e Médico Plantonista Clínico, o profissional responsável 
pelas questões das referidas provas constatou que a alternativa “b” apontada no Gabarito 
era incorreta e a única alternativa correta para a questão é a letra “d”, resultando assim 
na alteração do Gabarito, passando a ser a letra “d” a resposta correta da questão nº 14 
das provas de Médico Especialista em Oftalmologia e Médico Plantonista Clínico. 
 
CONSIDERANDO que após análise do recurso da questão nº 23 do cargo de Médico 
Especialista em Oftalmologia, o profissional responsável pelas questões da referida 
prova constatou que a alternativa “c” apontada no Gabarito era incorreta e a única 
alternativa correta para a questão é a letra “e”, resultando assim na alteração do 
Gabarito, passando a ser a letra “e” a resposta correta da questão nº 14 da prova de 
Médico Especialista em Oftalmologia. 
 
CONSIDERANDO que após análise do recurso da questão nº 16 do cargo de Professor 
de Educação Infantil, a profissional responsável pelas questões da referida prova 
constatou que a alternativa “e” apontada no Gabarito era incorreta e que houve erro na 
formulação da questão, tendo em vista que as alternativas “a” – “b” – “c” “d” são as 
corretas de acordo com o enunciado, resultando assim na anulação da questão e por 
consequência, conforme disposto no item 13.4 do Edital, a questão 16 será atribuída 
como “certa” para todos os candidatos ao cargo de Professor de Educação Infantil. 
 
 
Torna público o GABARITO DEFINITIVO, conforme abaixo relacionado: 

 



CARGO: ADVOGADO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A E D 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D E C A D E D E A E D A D 
 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A E D 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
E E D C A B A C B D E B A 

 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A D B 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D D D E E A D D E A E E D 
 
 
CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A D C 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D D B A A B D C C A D B D 
 
 



CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A B A 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
E A A D B C A A C D E A E 

 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A C D 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B C E A E B C D E A B D A 
 
 
CARGO: MÉDICO ESPECIALISTA EM 
OFTAMOLOGIA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A D D 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B D E B E A D C D B E A D 
 
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A D D 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B D E B E A D C D C D B D 
 
 



CARGO: MERENDEIRA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
D A A C D B E D B A B C 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B B B A E D C E C B D E D 
 
 
CARGO: MONITOR DE OFICINA DE 
ARTESANATO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
C A B A D A B A A A E C 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
C D E C E D B A C D A B B 
 
 
CARGO: PEDAGOGO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A D B 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B B C D E A E A E C E A D 
 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A E D 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A E A --- E B B E A A B D E 



 
CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A A E 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A C B A D B A D A C B B E 
 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
A B C --- C B D E E A C C 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B A E C E A B C D B E E B 
 
 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 
C A B A D A B A A A B E 

 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C A A A B B A E B A B D 
 




